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a d i t a m e n t o  a o  v o t o

O Exmo. Sr. Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS (Convocado): — Senhor Presidente, a princípio, não me sinto seguro para afirmar o impedimento alegado em sede de habeas corpus. Há um procedimento específico para se alegar um impedimento e, se for o caso, reconhecê-lo. Então, fazendo esse acréscimo, denego a ordem, Senhor Presidente. 
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